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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2024 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2024 

  

I - DO OBJETO  

O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE ROLO 

COMPACTADOR PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO 
DE CORDILHEIRA ALTA/SC, PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
MUNICIPAIS, conforme tabela a seguir: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 Serviço de hora máquina de 

rolo compactador, potência 

mínima de 120hp, peso 
operacional mínimo 10 

(dez) toneladas, 
compactação mínima de 30 

toneladas, com tambor liso 

e corrugado (pé de 
carneiro), ano 2010 ou 

superior. 

HORAS 151 259,00 39.109,00 

    

II – DADOS E RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

A contratação será firmada com a empresa Magui Transportes Ltda, CNPJ n. 
06.865.712/0001-50, estabelecida na VL Linha União da Serra, SN, Nova 

Itaberaba/SC. 

 
Através de contato formalizado pela secretaria requisitante com os fornecedores 

que encaminharam orçamentos na ocasião da realização do Pregão Eletrônico 
69/2023, sendo os mesmos orçamentos utilizados também como base para o 

Pregão Eletrônico 02/2024.  Dentre as quatro empresas que encaminharam os 
orçamentos para formação do preço do processo, nenhuma manifestou interesse 
na celebração dessa contratação. As negativas das empresas estão anexadas aos 

autos.  

 

A escolha da empresa para celebração deste processo decorreu de contato 
formalizado pela secretaria requisitante com a mesma, tendo este demonstrado 
interesse no referido processo, mantendo uma proposta com valor igual ao de 

referência do processo fracassado. 
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Dessa forma, a empresa Magui Transportes Ltda, CNPJ n. 06.865.712/0001-

50, por ter demonstrado interesse, manter o valor do processo e possuir toda 
documentação exigida foi a escolhida para execução dos serviços.   

 

III – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

 

O valor ofertado pela empresa Magui Transportes Ltda é o mesmo daquele 
estabelecido para o objeto no pregão fracassado, sendo compatível com o 
praticado no mercado, conforme pesquisa de preço realizada pelo órgão 

requisitante no processo originário. 

 

IV – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

 
O pagamento ocorrerá, em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, 

devidamente autorizada e conferida pelo secretário responsável pela secretaria. 

 
Deverá ser encaminhado juntamente com a nota fiscal o relatório e as fotos dos 

serviços prestados com o recebido do fiscal ou responsável do Município, a fim 
de comprovações e prestações de contas. 

   

As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão a cargo da dotação: 
(Projeto Atividade 2.024– Elemento 3.3.90 – Despesa 73 previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício de 2024.) 

 

V – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O objeto desta dispensa de licitação restou deserto no pregão eletrônico 69/2023 

cuja sessão pública ocorreu em 11/01/2024 e restou fracassado no pregão 
eletrônico n. 02/2024, cuja sessão pública ocorreu na data de 23 de fevereiro de 
2024, conforme ata de julgamento anexa. Visto que o Município possui a 

necessidade de efetuar a recuperação das vias vicinais, e que já foram efetuadas 
duas tentativas para esta contratação, torna-se inviável a repetição da licitação.  

 
Assim, esta dispensa de licitação se fundamenta na alínea ‘a’ do inciso III do art. 
75 da Lei nº 14.133/2021.  

 

VI – DA HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

 

Foi exigido o atendimento a todos os documentos de habilitação estabelecidos 
no edital da licitação fracassada, sendo eles: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

emitida no prazo máximo de 90 dias da data de abertura do certame.  

b) Ato Constitutivo, Contrato Social Consolidado (última atualização);  

c)   Cópia do documento do CPF do Socio majoritário. 

 

Da qualificação fiscal e trabalhista: 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(ABRANGENDO AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);    

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Estaduais, relativa ao Estado da sede do participante;    

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Municipais, relativa ao Município da sede do participante;  

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais;    

h) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com 
Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

  

Da qualificação econômica: 

i) Certidão Negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial 

(sendo a sede da empresa licitante no Estado de Santa Catarina, deverá emitir 
a certidão conjunta do Poder Judiciário de Santa Catarina, conforme nova 
resolução, disponível no site: https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

j) Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

OBS: Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos; As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação 
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

O balanço deverá estar devidamente registrado ou arquivado na Junta Comercial 
do Estado, ou órgão competente, com folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do 

livro Diário ou cópia dos documentos produzidos no novo formato eletrônico 
(SPED). 

https://certidoes.tjsc.jus.br/
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A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

OBS: Empresa(s) que apresentar(em) resultado igual ou menor do que 1 (um) 
em qualquer dos índices referidos acima, será considera inabilitada.  

✓ Os índices apresentados pela empresa através de planilha contábil acima 
mencionada poderão ser a qualquer tempo analisados pela municipalidade, 
quanto à veracidade, sob risco das sanções cabíveis no Art. 299 do CP.   

 

Da qualificação técnica: 

k) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

O atestado/declaração deverá conter, no mínimo também, o nome da 
empresa/órgão contratante, número de CNPJ e o nome do responsável pelo 
mesmo. 

 
Das declarações: 

p) Declaração da proponente de que atendem aos requisitos de habilitação. 
(modelo no anexo “B” deste edital). 

q) Declaração da proponente que atende ao que diz o seguinte: “Proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos”.  

m) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 
Município de Cordilheira Alta. 

r) Declaração de informações complementares (modelo no anexo “E” deste 
edital). OBS: A participante deverá indicar preposto e informar os seus dados 
(nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail), que será o responsável por todos 

os contatos necessários à plena execução do contrato. Caso a pessoa indicada 
seja responsável também, pela assinatura do contrato, a participante deverá 

obrigatoriamente apresentar procuração, com a indicação de poderes para a 
prática do ato.  
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s) Declaração de enquadramento como ME e EPP. 

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.  

u) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

v) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede da 
participante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 

103/2007. 

 

VII – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

 
As condições de entrega, forma e local de fornecimento estão dispostas no termo 

de referência (está sendo utilizado o mesmo TR da licitação fracassada).  

 

VII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESPECTIVA VIGÊNCIA   
  
Após a autorização da presente dispensa ser efetuada pela autoridade 

competente será efetuado o registro dos preços do fornecedor correspondente, 
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “I”) pelo responsável 
pela Administração Municipal e pela (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, 

ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a 
terceiros.  

 
O Fornecedor correspondente terá o prazo máximo de 03 dias corridos para 
efetuar a assinatura da Ata de Registro de preços após a solicitação da 

Contratante, sendo possível a prorrogação deste prazo somente por justificativa 
formal plausível, aceita pela Contratante. 

 
A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços far-se-á por meio de 
e-mail. 

 
No ato da assinatura da Ata de Registro a empresa vencedora deverá apresentar, 
cópia do documento que comprove a propriedade da máquina, ou sua locação, 

com as especificações mínimas exigidas no item. 
 

A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 
por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, 
e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra 

a acumulação de itens entre os períodos. 
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VIII – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário 
Secretário Gilberto Pedroso, que atuará como representante institucional. A 

gestão do contrato caberá a servidora Angelita Gabriel. 
 

 

Cordilheira Alta/SC, 10 de abril de 2024.  

   

_______________________________ 

CLAUDIA HAHN 

Agente de Contratação 

 

_________________________________ 

ANGELITA GABRIEL 

Comissão de Apoio 

 

________________________________ 

FLAVIANO PERIN 

Comissão de Apoio 

 

____________________________________ 

TATIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Comissão de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Conforme justificativas citadas neste processo, fica autorizada a presente 

dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, III, a, da Lei 14.133/2021. 

 

Cordilheira Alta/SC, 10 de abril de 2024. 

 

____________________________________ 

RUDIMAR MARAFON 

Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2024 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2024 

 

ANEXO “I” 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. XX/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n° 95.990.198/0001-04, situado na Rua Celso 

Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta/SC, representado neste ato pela autoridade 
competente, senhor Rudimar Marafon, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n. XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX representada por 
ZXZXZXZXZXZX, inscrito(a) no CPF n.***.XXXXXX-**, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 
Processo Administrativo 33/2024 modalidade Dispensa de Licitação nº 

07/2024, e que se regerá pela Lei n.14.133/2021 atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O objeto do presente contrato é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE ROLO 
COMPACTADOR PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC, PARA RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS MUNICIPAIS conforme tabela a seguir: 
 

Item Quant Unid Marca Descrição Valor 
unitário 

Valor 
total 

XX XX XX XX XXXXXX XXX XXX 

 

1.2. O edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa DETENTORA desta 
Ata, são partes integrantes deste instrumento como se transcritos fossem.      
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL   
2.1. O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ XXX 

(XXXXX). 
2.1.1. Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de 
Registro de Preços e que serão pagos na possível aquisição dos 

produtos/serviços são aqueles especificados na tabela do item 1.1 desta Ata. 
2.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma.   

2.3. Os itens deverão ser entregues de acordo com a descrição constante no 
anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETENTORA.   

2.4. Aplica-se nesta contratação, resultante da Ata de Registro de Preços a 
aplicação da IN RFB nº 1.234/2012, bem como o Decreto Municipal 193/2023, 



 

RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 – FONE: (49) 3358-9100 – CORDILHEIRA ALTA – SC 

www.pmcordi.sc.gov.br 

que dispõe sobre a IRRF nas contratações de bens e serviços pela Administração 

do Município de Cordilheira Alta/SC. 
                                    
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

3.1 - A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 2 (dois) dias 
após o envio de AF (Autorização de Fornecimento); 

3.2 - O transporte dos profissionais e equipamentos até o município de 
Cordilheira Alta e locais onde serão prestados os serviços ficará por conta da 
licitante vencedora, considerando a contagem de horas apenas no momento do 

início efetivo do serviço, sem considerar horas de deslocamento, de descanso ou 
intervalos entre os serviços, nem para o retorno; 
3.3 - A contratada deverá informar o setor responsável sobre o dia e horário 

que irá executar os serviços, para que o fiscal possa efetivamente verificar e 
acompanhar o início e termino da execução, prestando o serviço sempre quando 

solicitado através de SF (Solicitação de Fornecimento). 
3.4 - O prazo contratual de execução do serviço será pelo período de até 12 
(doze) meses, feito através do envio da AF (Autorização de Fornecimento); 

3.5 – Será de total responsabilidade civil e criminal da CONTRATADA, os 
danos causados a terceiros, danos materiais e de acidentes causados durante a 

prestação dos serviços; 
3.6 – Os serviços devem ser prestados apenas quando e onde solicitados pelo 
responsável de cada secretaria, emitindo relatório do serviço executado, com 

data/hora de início e fim, número do horímetro no início e fim de cada período 
de cada dia, anexando as fotos do horímetro para comprovação. O relatório 
deverá ser assinado pelo servidor responsável pelo acompanhamento; 

3.7 – Juntamente com os relatórios de serviços prestados, a Contratada deverá 
fornecer a GFIP do mês anterior, para comprovação do recolhimento de FGTS, 

informações da Previdência Social e vínculos empregatícios dos funcionários; 
3.8 – A contratada se responsabilizará com toda e qualquer despesa do pessoal 
técnico, incluindo deslocamento, ferramentas, combustível das máquinas, mão 

de obra, manutenção das máquinas e outros itens necessários para a execução 
dos serviços; 

3.9 – É de total responsabilidade da contratada a integridade dos funcionários 
que executam os serviços, devendo estar estes sempre obrigatoriamente 
providos dos equipamentos de EPIs; 

3.10 – A contratada será responsável pela saúde dos funcionários, encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, estaduais 
ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob 

sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 
todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

3.11 – A contratada será responsável integralmente pelas obrigações 
contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em 
qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra a CONTRATANTE.                                
3.12 - No ato da assinatura da ata a empresa contratada deverá apresentar, 
cópia do documento que comprove a propriedade da máquina, ou sua locação, 

com as especificações mínimas e quantidades exigidas para o referido item. 
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3.13 -Os serviços poderão ser rejeitados todos ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser refeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
partir da notificação de irregularidade; 

3.14 - Os serviços e itens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) 
dias contatos do recebimento provisório, após análise e verificação da qualidade 

e quantidade de material fornecido ou serviço prestado; 
3.15 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato; 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem 
que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
4.1.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do 

escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com 
o reestabelecimento do quantitativo inicial. 

4.1.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de 
registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. 
4.3. A Administração Municipal poderá aceitar que o fornecedor substitua o 

produto por marca ou modelo diferente daquele registrado na ata de registro de 
preços, por comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, e desde que o 
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, sendo vedada a majoração do preço registrado. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contando da data do 
recebimento da nota fiscal e do relatório dos serviços executados no período, 

devidamente assinados e aprovados pelo secretário da pasta correspondente e 
em conformidades com os requisitos solicitados neste termo de referência; 
5.2.1. A contratada deverá encaminhar a nota de acordo com as informações 

contidas na AF emitida pelo Munícipio. 
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5.2.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, 

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe 
à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As 

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, 

sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 
natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município 

contratante. 
5.3. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão a cargo da dotação: 

(Projeto Atividade 2.024– Elemento 3.3.90 – Despesa 73 previstas na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2024.) 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA   
6.1. Não há prestação de garantia neste processo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
7.1.1. Ainda incorrerá no art. 156, inciso IV da lei 14.133/2021 quando da 

necessidade de extinção contratual. 
7.2. A rescisão contratual poderá ser:   

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados 
nos incisos I a IV e IX do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021;   
7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 

termo no processo de licitação, desde que demonstrada conveniência para a 
Administração. 

7.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.    
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES   

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
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II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1. São obrigações da contratada: 
9.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital de licitação e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

9.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.5. 9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo; 

9.1.7. Executar o trabalho cumprindo o que prevê a legislação municipal para 
este objeto; 

9.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.1.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados 

9.1.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 
9.1.11. O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.1.11.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento. 
9.2 - São obrigações da Contratante: 
9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de licitação 

e seus anexos; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital de 

licitação e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital de licitação e 
seus anexos; 
9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO   
10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 
presente termo, na forma prevista em Lei.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA   

11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 
ou em parte.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES   
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta 

licitação  sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação 
, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste edital de licitação, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 12.1.1 a 12.1.10.3. 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste edital, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.10.1, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Antes da aplicação das sanções e da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 
(art. 157). 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.9. Efetivada a sanção, a Administração Municipal no prazo máximo 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá 

atualizados os dados da referida empresa, relativos às sanções aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES   
13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência 

às diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, e posteriores alterações. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 
14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 
14.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário 

Secretário Gilberto Pedroso, que atuara como representante institucional e o 
gestor do contrato, será a servidora Angelita Gabriel. 
14.2.1. O recebimento provisório do objeto ficará a cargo do fiscal do contrato e 

o recebimento definitivo do objeto, do gestor do contrato ou da comissão 
designada pela autoridade competente. 
14.3. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 

afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos 
respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições 

de gestor ou de fiscal caberão ao titular da secretaria do setor requisitante. 
14.3.1. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 
contratados pela administração, observado o disposto no art. 117 da lei 

14.133/21. 
14.3.2. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 

responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
14.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.   

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram.   
Cordilheira Alta, SC, xx de abril de 2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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________________________________ 
RUDIMAR MARAFON 

Autoridade Competente  

 
 

_________________________ 
Contratada 

 

Testemunhas: 
 
      _____________________     _____________________ 

           Angelita Gabriel                               Claudia Hahn  
          CPF: ***.893.109-**                   CPF: ***270.779** 

 

“Anexo Ia” 

 

 TERMO DE CIÊNCIA DE DESIGNADOS PARA ATUAR COMO FISCAL E 

GESTOR DO CONTRATO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: XXXX/AAAA 

OBJETO: <objeto do contrato> 

CONTRATADA: <nome da contratada> 

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 

GESTOR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: <Nome do fiscal do Contrato  

MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx 

FISCAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS <Nome do gestor do Contrato 

MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx 

 

EU, __________________________________________, matrícula ____________, 

ocupante do cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE: 

Estou ciente da minha designação para atuar como fiscal da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS nº XXX; 

EU, __________________________________________, matrícula ____________, 

ocupante do cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE: 

Estou ciente da minha designação para atuar como gestor da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS nº XXX; 

 

 

Comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na Cláusula 14ª do 

CONTRATO nº XXX; 

Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade 

competente, por razões de conveniência ou interesse público, mediante 

apostilamento a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Cordilheira Alta SC, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

                          ___________________________________________ 
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ASSINATURA DO FISCAL 

 

                          ___________________________________________ 

ASSINATURA DO GESTOR 
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